COMISSAO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

SUBSTITUTIVO AO PL N° 5.254, DE 2020

Altera a Lei n° 11.340, de 7 de
agosto de 2006 e a Lei n°® 13.675, de
11 de junho de 2018, para dispor
sobre a obrigatoriedade de constar
matérias especificas de combate e
prevengdo da violéncia doméstica e
familiar praticadas contra mulher em
curso de formagéo e capacitagdo de

agentes de segurancga publica.

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se a expressao “violéncia de género estrutural” pela
expressao “violéncia estrutural contra a mulher” no art. 39 da Lei n. 13.675, de
11 de junho de 2018 com a redacao dada pelo art. 3° do Substitutivo ao Projeto
de Lei n. 5.254, de 2020:

b) de forma a garantir a aplicagdo de medidas de politicas
publicas direcionadas para o0 reconhecimento e o

enfrentamento da violéncia estrutural contra a mulher.’
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Sala da Comissdo, em de , de 2022

Deputado

JUSTIFICAGAO

A violéncia de que se quer tratar é a produzida por pessoas e néao
por palavras. Género € uma propriedade dos nomes e dos pronomes, utilizado
para fazer a concordancia nominal de nomes que podem estar no masculino ou
feminino.

Se a violéncia que se quer enfrentar é contra a mulher, o termo
adequado, inclusive para se alcancar a clareza que um texto formal requer, é
“‘violéncia estrutural contra a mulher”.
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